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1. HISTÓRICO DE REVISÃO 
 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO 

01 25/06/2019 Emissão Inicial. 
 

2. DENOMINAÇÃO 

Art. 1° A Residência em Área Profissional da Saúde do Hospital Universitário da UFMA 

(RMS/HU-UFMA) é uma modalidade de pós-graduação lato sensu, sob a forma de curso de 

especialização caracterizado por ensino em serviço, destinada às profissões da saúde (Serviço 

Social, Enfermagem, Farmácia, Fonoaudiologia, Fisioterapia, Nutrição, Odontologia, Educação 

Física, Terapia Ocupacional e Psicologia), excetuando a médica. Foi instituída pela Universidade 

Federal do Maranhão-UFMA por meio da Resolução n º 576-CONSEPE, de 14 de dezembro de 

2007 e aprovada pela Resolução n º 577-CONSEPE, de 26 de dezembro de 2007. 

Art. 2° Este Regulamento tem por finalidade orientar e disciplinar o funcionamento dos 

Programas em Área Profissional da Saúde do Hospital Universitário da Universidade Federal do 

Maranhão (RMS/HU-UFMA) vigentes e os que vierem a ser implantados estando vinculados à 

Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP) do HU-UFMA. 

Art. 3° A RMS/HU-UFMA funciona sob a responsabilidade conjunta dos Ministérios da Saúde e 

da Educação, nos termos da Lei 11.129/2005 e outras legislações diretamente relacionadas a 

este tipo de Residência. 

Art. 4° A RMS/HU-UFMA/EBSERH apresenta dois programas da Residência Multiprofissional 

em Saúde, um programa da Residência Uni profissional de Cirurgia e Traumatologia Buco-

Maxilo-Facial e um programa Uni profissional de Enfermagem Obstétrica. 

 
3. COMPOSIÇÃO 

Art. 5° Os programas da Residência Multiprofissional em Saúde com suas áreas de   

concentração (anexo A) e de Enfermagem Obstétrica são cursos com duração mínima de 02 

anos consecutivos, em regime de dedicação exclusiva e carga horária de sessenta horas 

semanais. O curso possui carga horária total de 5.760 horas, distribuídas em 80% sob a forma 

de atividades práticas (4.608 horas - 151 créditos) e 20% sob a forma de atividades teóricas 

(1.152 horas - 77 créditos). 
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Art. 6° A Residência em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial do HU-UFMA tem duração 

mínima de 03 anos consecutivos, em regime de dedicação exclusiva e carga horária de sessenta 

horas semanais. A carga horária total é de 8.640 horas, distribuídas em 80% sob a forma de 

atividades práticas de 6.600 horas (220 créditos) e 20% sob a forma de atividades teóricas 1.740 

horas (116 créditos). 

Art. 7° A estrutura prática da RMS/HU-UFMA/EBSERH está constituída por atividades de 

treinamento em serviço desenvolvidas nas instalações do HU-UFMA e nas Unidades de Saúde 

da rede conveniada. E as atividades teórico-práticas correspondem à análise de casos clínicos 

e ações de saúde coletiva. 

Art. 8° O desenvolvimento dos arcabouços teórico e teórico prático da RMS/HU-UFMA- ocorre a 

partir de programação prévia estruturada pela Coordenação. O arcabouço prático é organizado 

pelos preceptores e tutores vinculados à RMS /HU-UFMA /EBSERH. Todos são estruturados 

conforme Projeto Pedagógico correspondente de cada programa.  

Art. 9° A administração da RMS/HU-UFMA é realizada por meio da Comissão de Residência em 

Área Profissional da Saúde (COREMU) e pelas Coordenações de cada programa da RMS/HU-

UFMA. 

Art. 10 A RMS/HU-UFMA conta ainda com o Núcleo Docente Assistencial Estruturante (NDAE) 

de cada programa e com o corpo docente assistencial da UFMA e do HU-UFMA. 

Art. 11 A COREMU constitui um colegiado com representantes do HU-UFMA, indicados mediante 

portaria assinada pela Superintendência do HU-UFMA/EBSERH e conta entre seus membros 

com: 

I. Um Coordenador e seu substituto, que responderão pela comissão, escolhidos dentre 

os membros do corpo docente-assistencial da RMS; 

II. Um representante e um suplente, escolhidos entre seus pares, dos Profissionais da 

Saúde Residentes (indicados oficialmente à COREMU no início de cada ano letivo) e do 

corpo docente assistencial da RMS, garantindo a representatividade de todas as áreas 

profissionais bem como, de preceptores e tutores do Programa; 

III. Um representante da Gerência de Ensino e Pesquisa do HU-UFMA/EBSERH; 

IV. Um representante da Divisão de Pesquisa e Pós-Graduação; 

V. Um representante do gestor local de saúde. 
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4. ATRIBUIÇÕES  

Art. 12 Compete à COREMU: 

§ 1º Coordenar, organizar, articular, supervisionar, avaliar e acompanhar todos os Programas de 

Residência Multiprofissional ou em Área Profissional da Saúde da instituição formadora; 

I. A COREMU é responsável pela aprovação dos Projetos Pedagógicos dos Programas 

Residência em Área Profissional da Saúde RMS-HUUFMA. 

II.  A COREMU estabelece mecanismo para acompanhamento e avaliação da RMS/HU-

UFMA.  

III. A COREMU julga, com base nas legislações pertinentes, solicitações concernentes a: 

a) Aproveitamento de estudos; 

b) Afastamento; 

c) Desligamento; 

d) Possíveis Infrações de residentes de não conformidade com este regulamento. 

§ 2º Propor mudanças e atualizações neste Regulamento Interno. 

§ 3º Acompanhar e avaliar o desempenho dos Profissionais de Saúde Residentes; 

I. A COREMU homologará normas e mecanismos para avaliação de desempenho dos 

profissionais de saúde - residentes estabelecidos pela Coordenação da RMS-HUUFMA. 

II. A COREMU delibera sobre a aplicação das sanções disciplinares aos Profissionais de 

Saúde Residentes. 

§ 4º Aprovar a Comissão do Processo Seletivo da RMS-HUUFMA; 

I. A COREMU é responsável por toda a comunicação e tramitação de processos junto à 

CNRMS; 

§ 5º Zelar para manutenção da qualidade dos Programas de Residência Multiprofissional e em 

Área Profissional da Saúde do HU-UFMA. 

§ 6º Fazer cumprir este regulamento;  

Art. 13 Compete ao Coordenador da COREMU: 

I. Organizar pautas das reuniões da COREMU; 
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II. Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias da COREMU; 

III. Pronunciar-se junto ao Ministério da Saúde, MEC, CNRMS e instituições formadoras e 

executoras em nome da COREMU; 

IV. Promover eleição dos integrantes da COREMU; 

V. Acompanhar o mandato da Comissão que compõe a COREMU e a frequência dos seus 

integrantes; 

VI. Propor a substituição de integrantes da COREMU considerando as normas deste 

Regulamento Interno. 

§ 1º A Coordenação será exercida por um (a) Coordenador (a), um (a) Coordenador (a) adjunto 

e por dois (duas) Supervisores (as) indicados por seus pares, referendados pela Gerência de 

Ensino e Pesquisa e homologados pela Superintendência do HU-UFMA/EBSERH. 

§ 2º O Coordenador (a) deverá ter formação mínima de mestre com experiência profissional de 

no mínimo três anos nas áreas de formação, atenção ou gestão em saúde. 

Art. 14 Compete a (o) Coordenador (a) de cada programa da RMS/HU-UFMA: 

I. Cumprir e fazer cumprir este Regulamento Interno e propor mudanças e atualizações, 

quando necessário; 

II. Fazer cumprir as deliberações da COREMU; 

III. Garantir a implementação da RMS/HU-UFMA; 

IV. Coordenar o processo de auto avaliação da RMS/HU-UFMA; 

V. Coordenar o processo de análise, atualização e aprovação das alterações do projeto 

pedagógico junto à COREMU; 

VI. Promover a qualificação do corpo de tutores e preceptores; 

VII. Promover eleição dos integrantes do Núcleo Docente Assistencial Estruturante (NDAE); 

VIII. Submeter à COREMU, segundo suas atribuições, solicitações de residentes, tutores e 

preceptores. A coordenação não tem caráter punitivo independente; 

IX. Mediar as negociações interinstitucionais para viabilização de ações conjuntas de 

gestão, ensino, educação, pesquisa e extensão; 
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X. Promover a articulação da RMS/HU-UFMA com outros cursos de residência em saúde 

do HU-UFMA e com os cursos de graduação e pós-graduação da UFMA e do HU-UFMA; 

XI. Fomentar a participação dos residentes, tutores e preceptores no desenvolvimento de 

ações e de projetos interinstitucionais em toda a extensão da rede de atenção e gestão 

do SUS; 

XII. Responsabilizar-se pela documentação da RMS/HU-UFMA e atualização de dados 

junto às instâncias institucionais locais de desenvolvimento do programa e à CNRMS; 

XIII. Aprovar modificação de tema de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC); 

XIV. Indicar nomes de profissionais para orientação de TCC. 

Art. 15 Compete a (o) Coordenador (a) Adjunto (a) do Curso de RMS/HU-UFMA: 

I. Cumprir e fazer cumprir este Regulamento Interno e propor mudanças e atualizações, 

quando necessário; 

II. Assessorar o coordenador e substituí-lo nos seus impedimentos; 

III. Coordenar, orientar e supervisionar as atividades de apoio técnico-administrativo. 

Art. 16 Compete a (o) Supervisor (a) da RMS/HU-UFMA: 

I. Cumprir e fazer cumprir este Regulamento Interno e propor mudanças e atualizações, 

quando necessário; 

II. Coordenar, orientar e supervisionar as atividades de apoio técnico-administrativo bem 

como, assessorar o coordenador; 

III. Substituir o coordenador nos casos de impedimentos deste e do coordenador adjunto; 

IV. Acompanhar, supervisionar e viabilizar o planejamento do treinamento em serviço (ficha 

de planejamento do treinamento em serviço, escalas de plantão, escalas de cumprimento 

das atividades programadas); 

V. Propor ações de aperfeiçoamento das atividades de preceptoria; 

VI. Responsabilizar-se pela documentação da RMS/HU-UFMA e atualização de dados. 

Art. 17 O NDAE é responsável pela criação, implantação e consolidação do Projeto Pedagógico 

de cada Curso da RMS/HU-UFMA. 
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§ 1º Este Núcleo deve ser formado por, no mínimo, cinco profissionais e constituído, segundo a 

Resolução CNRMS nº 2 de 13 de abril de 2012, por: 

I. Coordenador da RMS/HU-UFMA; 

II. Representantes de docentes, tutores e preceptores de cada área de concentração. 

§ 2º Os integrantes do NDAE serão indicados por seus pares em reunião ampla convocada para 

este fim e nomeados mediante homologação da COREMU. 

§ 3º O mandato da Comissão que compõe o NDAE terá vigência de dois anos podendo ser 

reconduzida por mais dois anos.  

§ 4º O NDAE reunir-se-á em qualquer data, através de convocação pelo (a) Coordenador (a) ou 

por metade mais um de seus integrantes, com pelo menos, 72 horas de antecedência. 

§ 5º O NDAE reunir-se-á com pelo menos 50% de seus membros em primeira convocação ou 

em qualquer número em segunda convocação, 15 minutos após a primeira, quando decidirá 

preferencialmente por consenso ou por votação pelo sistema de maioria simples, quando não o 

atingir. 

§ 6º Será redigida ata correspondente a cada reunião, que deverá ser aprovada pelos integrantes 

do NDAE. 

Art. 18 Compete ao NDAE: 

I. Acompanhar a execução do Projeto Pedagógico, propondo ajustes e mudanças, quando 

necessário, à COREMU; 

II. Assessorar no processo de planejamento, implementação, acompanhamento e avaliação 

das ações teóricas, teórico-práticas e práticas inerentes ao desenvolvimento da RMS/HU-

UFMA, propondo ajustes e mudanças, quando necessário; 

III. Promover a institucionalização de novos processos de gestão, atenção e formação em 

saúde, visando o fortalecimento ou construção de ações integradas nas respectivas áreas 

de concentração, entre equipe, entre serviços e nas redes de atenção do SUS; 

IV. Estruturar e desenvolver grupos de estudo e de pesquisa, que fomentem a produção de 

projetos de pesquisa e projetos de intervenção voltados à produção de conhecimento e 

de tecnologias que integrem ensino e serviço para a qualificação do SUS. 
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Parágrafo Único: O NDAE possui a função de assessorar a COREMU, nas questões              

pedagógicas e não possui poder de deliberação. 

Art. 19 O corpo docente acadêmico é constituído por aqueles que exercem funções de docente 

ou supervisor. 

Parágrafo Único: O corpo docente acadêmico, de acordo com o artigo 4º da 

Resolução nº 01/2007 do CNE, deverá ser constituído por, pelo menos, 50% de 

profissionais portadores de título de mestre ou de doutor, obtido em programa de 

pós-graduação stricto sensu, reconhecido pelo Ministério da Educação. 

Art. 20 Os docentes são responsáveis pela condução, elaboração e avaliação das atividades 

teóricas e teórico-práticas previstas no Projeto Pedagógico do Curso. 

Art. 21 Os supervisores são responsáveis por acompanhar, supervisionar e viabilizar o 

planejamento, a realização e a avaliação das atividades práticas. 

Art. 22 O corpo docente assistencial é constituído por aqueles que exercem funções de docente, 

tutor ou preceptor. 

Art. 23 Os docentes são profissionais vinculados à UFMA e HU-UFMA que participam do 

desenvolvimento das atividades teóricas e teórico-práticas previstas no Projeto Pedagógico do 

Curso, devendo ainda:  

Articular junto ao tutor mecanismos de estímulo para a participação de preceptores e residentes 

nas atividades de pesquisa e nos projetos de intervenção. 

I. Apoiar a coordenação da RMS/HU-UFMA na elaboração e execução de projetos de 

educação permanente em saúde para a equipe de preceptores do HU-UFMA. 

II. Promover a elaboração de projetos de mestrado profissional associados à RMS/HU-

UFMA. 

III. Orientar e avaliar os trabalhos de conclusão da RMS/HU-UFMA, conforme as diretrizes 

deste Regulamento Interno. 

Art. 24 A função de tutor caracteriza-se por atividade de orientação acadêmica de preceptores e 

residentes. 

Art. 25 Ao tutor compete: 
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I. Implementar estratégias pedagógicas que integrem saberes e práticas, promovendo a 

articulação ensino-serviço, de modo a proporcionar a aquisição das competências 

previstas no Projeto Pedagógico da RMS/HU-UFMA, realizando encontros periódicos 

com preceptores e residentes, com periodicidade semanal, contemplando todas as áreas 

da RMS/HU-UFMA; 

II. Organizar, em conjunto com os preceptores, reuniões periódicas para implementação e 

avaliação do Projeto Pedagógico;  

III. Participar do planejamento e implementação das atividades de educação permanente em 

saúde para os preceptores;  

IV. Planejar e implementar, junto aos preceptores, equipe de saúde, docentes e profissionais 

residentes de saúde, ações voltadas à qualificação dos serviços e desenvolvimento de 

novas tecnologias para atenção e gestão em saúde;  

V. Articular a integração dos preceptores e residentes com os respectivos pares de outros 

cursos, bem como com estudantes dos diferentes níveis de formação profissional na 

saúde;  

VI. Participar do processo de avaliação do Profissional de Saúde Residente; 

VII. Comunicar formalmente, à Coordenação da RMS/HU-UFMA, violações dos deveres e 

proibições cometidas pelos profissionais de saúde residentes. 

Art. 26 A função de preceptor caracteriza-se por supervisão direta das atividades práticas 

realizadas pelos residentes nos serviços de saúde onde se desenvolve a RMS/HU-UFMA, 

exercida por profissional vinculado à UFMA ou HU-UFMA, com formação mínima de especialista. 

§ 1º O preceptor deverá, necessariamente, ser da mesma área profissional do residente, 

conduzindo e supervisionando, através de orientação e acompanhamento, o desenvolvimento 

dos residentes. 

§ 2º A supervisão de preceptor de mesma área profissional, mencionada no parágrafo 1º, não se 

aplica a programas, áreas de concentração ou estágios voltados às atividades que podem ser 

desempenhadas por quaisquer profissionais da saúde habilitados na área de atuação específica. 

Art. 27 Ao preceptor compete:  
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I. Exercer a função de orientador de referência para o (s) residente (s) no desempenho das 

atividades práticas vivenciadas no cotidiano da atenção e gestão em saúde; 

II. Orientar e acompanhar, com suporte do (s) tutor (es) o desenvolvimento do plano de 

atividades práticas e teórico-práticas do residente, devendo observar as diretrizes do 

Projeto Pedagógico; 

III. Elaborar, com suporte do (s) tutor (es) e demais preceptores da área de concentração, 

as escalas de plantões e de férias, acompanhando sua execução; 

IV. Facilitar a integração do (s) residente (s) com a equipe de saúde, usuários (indivíduos, 

família e grupos), residentes de outros programas, bem como com estudantes dos 

diferentes níveis de formação profissional na saúde que atuam no campo de prática; 

V. Participar, junto com o (s) residente (s) e demais profissionais envolvidos na RMS/HU-

UFMA, das atividades de pesquisa e dos projetos de intervenção voltados à produção de 

conhecimento e de tecnologias que integrem ensino e serviço para qualificação do SUS; 

VI. Identificar dificuldades e problemas de qualificação do (s) residente (s) relacionadas ao 

desenvolvimento de atividades práticas de modo a proporcionar a aquisição das 

competências previstas no Projeto Pedagógico da RMS/HU-UFMA, encaminhando-as ao 

(s) tutor (es) quando se fizer necessário; 

VII. Participar da elaboração de relatórios desenvolvidos pelo (s) residente (s) sob sua 

supervisão, quando necessário; 

VIII. Proceder, com suporte do (s) tutor (es), a formalização do processo avaliativo do 

residente, com periodicidade máxima bimestral; 

IX. Comunicar formalmente ao Tutor e à Coordenação da RMS/HU-UFMA violações dos 

deveres e proibições cometidas pelos profissionais residentes; 

X. Propor mudanças e atualizações no Projeto Pedagógico da RMS/HU-UFMA, contribuindo 

para o seu aprimoramento. 

 
5. FUNCIONAMENTO E ORGANIZAÇÃO 

Art. 28 O mandato da Comissão que compõe a COREMU terá vigência de dois anos podendo 

ser reconduzida por mais dois anos.  
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Art. 29 A COREMU reunir-se-á uma vez ao mês, ou extraordinariamente em qualquer data, 

através de convocação pelo (a) Coordenador (a) da COREMU, com pelo menos, 72 horas de 

antecedência 

§ 1º A COREMU reunir-se-á com pelo menos 50% de seus membros em primeira convocação 

ou em qualquer número em segunda convocação, 15 minutos após a primeira, quando decidirá 

em votação, pelo sistema de maioria simples. 

§ 2º Será redigida ata correspondente a cada reunião, que deverá ser aprovada por este 

Colegiado. 

Parágrafo Único: Os integrantes da COREMU deverão justificar ausência nas 

reuniões ordinárias ou extraordinárias bem como convocar seu suplente para se fazer 

presente nestes casos. Os suplentes podem participar das reuniões da COREMU 

independente da presença de seu titular, entretanto, terão direito a voto somente na 

ausência deste. A ausência sem justificativa do titular em três reuniões consecutivas 

repercutirá no afastamento do integrante que será substituído por seu suplente. Caso 

o suplente, que ocupa oficialmente o cargo do titular, se ausente em três reuniões 

consecutivas sem justificativa, haverá substituição por um novo componente, 

indicado por seus pares. 

Art.  30 A Coordenação RMS dispõe de:  

I. Uma sala localizada no 4º andar da Unidade Presidente Dutra do HU-UFMA onde 

funciona a Coordenação Geral, COREMU e supervisão das áreas de concentração desta 

unidade, no horário de 8h às 12h e 13h às 17h, de segunda a sexta-feira.  

II. Uma sala localizada no 4º andar da Unidade Materno Infantil onde funciona a supervisão 

das áreas de concentração desta unidade. 

§ 1º Horário de atendimento das 8h às 12h e 13h às 17h, de segunda a sexta-feira.  

Art. 31 A admissão na RMS/HU-UFMA se dá a partir de um processo seletivo que ocorre 

anualmente. A seleção para ingresso neste Curso de Residência será executada por uma 

Comissão do Processo Seletivo, sendo seus integrantes previamente indicados pela 

Coordenação da RMS/HU-UFMA e pela Gerência de Ensino e Pesquisa. Esta Comissão deverá 

ser homologada pela COREMU e seus integrantes nomeados, posteriormente, mediante portaria 

emitida pela Superintendência do HU-UFMA/EBSERH. 
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Art. 32 A Comissão do Processo Seletivo é responsável pela definição de diretrizes, elaboração 

de editais e acompanhamento de todo o processo seletivo da RMS/HU-UFMA. 

Art. 33 O mandato da Comissão do Processo Seletivo da RMS/HU-UFMA terá vigência para um 

único concurso, havendo possibilidade dos mesmos integrantes constituírem comissões de 

seletivos subsequentes.  

Art. 34 O processo seletivo será regido por um edital, publicado pela Pró-reitora de Pesquisa e 

Pós-Graduação da UFMA, no qual deverão constar: 

a) Período de inscrição; 

b) Programas oferecidos; 

c) Áreas de concentração; 

d) Número de vagas por profissão e por área de concentração; 

e) Duração e carga horário total e semanal; 

f) Critérios e pré-requisitos para seleção; 

g) Informação ressaltando que o residente deverá ter dedicação exclusiva à RMS/HU-

UFMA, não podendo desenvolver outras atividades no período de realização da mesma 

(lei nº 11.129/2005, artigo 13, parágrafo segundo). 

Art. 35 A publicação do Edital será, no mínimo, 30 dias antes da data de realização das provas. 

Art. 36 O Edital terá ampla divulgação, sendo publicado em jornal de circulação loco-regional, no 

site da UFMA e do HU-UFMA. 

Art. 37 No Edital constará cronograma com prazos, para todas as etapas previstas bem como 

datas e mecanismos formais de interposição de recursos. 

Art. 38 As inscrições para seleção de candidatos à RMS/HU-UFMA serão abertas mediante Edital 

elaborado pela Comissão do Processo Seletivo e pela Pró-reitora de Pesquisa e Pós-Graduação.  

Art. 39 No Edital constará o valor da inscrição e forma de pagamento bem como estará prevista 

a possibilidade de isenção de taxa de inscrição, considerando as legislações pertinentes. 

Art. 40 Orientações a candidato portador de algum tipo de necessidade especial, que exija 

condições personalizadas para realizar a prova estarão explicitadas no Edital. 



 

                            
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 
COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 

 
 
 
 

Tipo do Documento REGULAMENTO REG.RMS.001 – Página 12 de 29 

Título do Documento 
REGULAMENTO INTERNO DOS 

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA EM 
ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE  

Emissão: 
25/06/2019 Próxima Revisão: 

25/06/2023 
Versão: 01 

 
 
 

 
 
 

Art. 41 Após o final do período de inscrição haverá publicação da relação dos candidatos 

efetivamente inscritos para o processo seletivo. 

Art. 42 O Processo Seletivo se dará em uma única etapa, de caráter eliminatório e classificatório.   

Art. 43 A seleção consiste de uma prova objetiva contendo 50 (cinquenta) questões de múltipla 

escolha, sendo 20 (vinte) questões de conteúdo comum a todas as categorias e 30 (trinta) de 

conteúdo específico.  

Art. 44 Para a realização das provas serão indicadas referências bibliográficas que subsidiam o 

conteúdo exigido. 

Art. 45 O gabarito da prova objetiva será publicitado após a realização das provas, conforme 

calendário divulgado no Edital. 

Art. 46 São estabelecidos, no mínimo, três critérios de desempate para a etapa de seleção, 

aplicados sucessivamente:  

I. Maior pontuação das notas obtidas nas questões das áreas específicas; 

II. Maior pontuação das notas obtidas nas questões de conteúdo comum a todas as 

categorias; 

III. Maior idade, considerando dia, mês e ano de nascimento.  

Art. 47 Será eliminado o candidato de qualquer Programa, que não acertar no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) das questões.  

Art. 48 O valor da bolsa trabalho estará explicitado no Edital, de acordo com o estabelecido pela 

legislação vigente. 

Art. 49 A bolsa trabalho está sujeita aos descontos e retenções tributárias e previdenciárias nos 

termos da lei. 

Art. 50 Os profissionais selecionados para ingressar na RMS/HU-UFMA deverão efetivar sua 

matrícula na Coordenação, no prazo fixado no Edital de seleção, apresentando todos os 

documentos exigidos.  

Art. 51 O início das atividades da RMS/HU-UFMA será no primeiro dia útil do mês de março de 

cada ano ou de acordo com recomendação CNRMS e estará previsto no Edital.  
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Art. 52 No ato da matrícula será exigida aos candidatos aprovados no processo seletivo que 

possuem vínculo empregatício, declaração do gestor do órgão, autorizando a liberação para 

cumprimento, em horário integral, das atividades ligadas à RMS/HU-UFMA. 

Art. 53 No Edital serão explicitados prazo para desistência e critérios para a substituição de 

candidatos selecionados que desistirem da matrícula na RMS/HU-UFMA. 

§ 1º Em caso de desistência, desligamento ou abandono da RMS/HU-UFMA por profissional de 

saúde residente, a vaga poderá ser preenchida até trinta dias após o início das atividades, 

observando-se rigorosamente a classificação. 

Art. 54 O ingresso do candidato e a permanência deste como profissional de saúde residente na 

RMS/HU-UFMA não constitui vínculo empregatício com o Hospital Universitário da UFMA ou com 

as Instituições conveniadas onde é realizado o treinamento em serviço. 

Art. 55 A RMS/HU-UFMA tem como finalidade a qualificação técnico-científica do profissional de 

saúde residente, visando alcançar a integração entre teoria e prática. 

Art. 56 Constitui eixo pedagógico da RMS/HU-UFMA atividades práticas, teóricas e teórico-

práticas. 

§ 1º As estratégias práticas são aquelas relacionadas às atividades desenvolvidas em 

treinamento em serviço através do processo de trabalho de equipes multiprofissionais de acordo 

com as especificidades das áreas de concentração e das áreas profissionais da saúde, sob o 

enfoque da metodologia problematizada. 

§ 2º O profissional de saúde residente da RMS/HU-UFMA desenvolverá atividades referentes à 

Área de Concentração para o qual foi selecionado. 

§ 3º As estratégias educacionais teóricas são aquelas cuja aprendizagem se desenvolve por 

meio de estudos individuais e em grupo, em que o profissional da saúde residente conta 

formalmente com a orientação do corpo docente assistencial e convidados. 

§ 4º As estratégias teórico-práticas são aquelas que se fazem por meio de simulação em 

laboratórios, ações em territórios de saúde e em instâncias de controle social, em ambientes 

virtuais de aprendizagem, análise de casos clínicos e ações de saúde coletiva, entre outras sob 

orientação do corpo docente assistencial.  

Art. 57 A RMS/HU-UFMA funciona em regime de dedicação exclusiva e, em horário integral, 

perfazendo a carga horária de sessenta horas semanais. 



 

                            
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 
COMPLEXO HOSPITALAR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 

 
 
 
 

Tipo do Documento REGULAMENTO REG.RMS.001 – Página 14 de 29 

Título do Documento 
REGULAMENTO INTERNO DOS 

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA EM 
ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE  

Emissão: 
25/06/2019 Próxima Revisão: 

25/06/2023 
Versão: 01 

 
 
 

 
 
 

§ 1º Regime de dedicação exclusiva significa que o profissional da saúde residente não pode 

desenvolver outras atividades profissionais no período de realização da RMS/HU-UFMA ou 

frequentar concomitante com programas de pós-graduação latu sensu modalidade 

especialização e Stricto Sensu-Mestrado Acadêmico ou Profissional e Doutorado (Despacho 

orientador CNRMS nº 01/2015; Lei Federal n º 11.129, 30 de junho de 2005). 

§ 2º Horário integral significa que, o profissional da saúde residente deve cumprir 100% da carga 

horária prática e teórica prevista no seu Programa. 

§ 3º A carga horária de sessenta horas semanais é organizada pelos preceptores e tutores da 

RMS/HU-UFMA que inclui feriados e fins de semana integrando-se à rotina de plantão de cada 

categoria profissional, podendo ocorrer no período diurno ou noturno. 

§ 4º Para a realização de plantões noturnos, a RMS/HU-UFMA irá considerar a garantia de 

período de descanso antes e após o plantão para o profissional de saúde residente; 

§ 5º Em um plantão de 12 horas diurno (das 07h às 19h) o profissional de saúde residente terá 

direito à 1 hora para almoço e em caso de plantão noturno (das 19h às 07h) à 1 hora para o 

jantar. 

§ 6º Falta no mês sem justificativa formal, implica em reposição de carga horária posterior, não 

devendo ultrapassar o período de 26 meses para finalização da RMS/HU-UFMA. O não 

cumprimento da carga horária total da RMS/HU-UFMA dentro deste prazo implicará no 

desligamento do profissional de saúde residente. 

§ 7º Caso o residente participe de um evento externo, previamente autorizado pela COREMU e 

respeitando a carga horária destinada para tal, não será necessário repor a carga horária prática, 

desde que apresente o certificado de participação no Curso em questão, imediatamente após 

seu retorno às atividades da RMS/HU-UFMA (ver item VII subitem c, Artigo 70). 

§ 8º Considera-se carga horária efetivada a carga horária executada pelo profissional de saúde 

residente durante as atividades práticas, teóricas e teórico-práticas. 

Art. 58 A RMS/HU-UFMA viabiliza o acesso de profissionais de saúde residente de outras 

residências multiprofissionais por meio de estágio eletivo ou opcional. 

§ 1º O estágio de caráter eletivo ou opcional, diz respeito a mobilidade entre residências 

multiprofissionais e uni profissionais, que corresponde a um período em que o profissional de 
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saúde residente desenvolve sua carga horária em outra residência multiprofissional ou uni 

profissional. 

§ 2º Este estágio será realizado mediante o Plano de Mobilidade operacionalizado pela 

ferramenta de gestão SER REDE - Sistema de Estágio de Residência da Rede EBSERH ou 

convênio com outras Instituições. 

§ 3º No Convênio, a solicitação para estágio opcional partirá do profissional de saúde residente 

de outra Instituição de Saúde que deverá identificar sua área de concentração e categoria 

profissional na RMS/HU-UFMA. Em seguida, a Coordenação da RMS/HU-UFMA identificará 

viabilidade para execução do estágio eletivo solicitado considerando a inserção da categoria 

profissional na área de concentração pleiteada, o período e a possibilidade de acompanhamento 

pelo preceptor/tutor da área. Em seguida, a solicitação para estágio opcional será submetida à 

avaliação da COREMU. 

§ 4º O estágio de caráter opcional na RMS/HU-UFMA será concedido ao profissional de saúde 

residente somente no segundo ano de sua residência durante período máximo de 30 dias e em 

apenas um afastamento. 

Art. 59 A avaliação de formação do profissional de saúde residente será desenvolvida de forma 

processual e por etapas. Esta avaliação será baseada no desempenho dos residentes durante 

as atividades práticas, teóricas, teórico-práticas e quanto à elaboração do Trabalho de Conclusão 

de Curso (TCC). 

§ 1º À avaliação da participação nas atividades teóricas será realizada pelo professor (docente, 

preceptor, tutor ou convidado) de cada disciplina, conforme critérios estabelecidos previamente 

por estes. 

§ 2º O profissional de saúde residente que faltar a uma das avaliações das atividades teóricas 

poderá requerê-la em segunda chamada, uma única vez, no prazo de até 15 dias úteis após sua 

realização, ficando a critério do professor a designação de nova data e atividade. 

§ 3º À avaliação das atividades práticas será realizada pelo preceptor e/ou tutor, e constituirá em 

uma avaliação de desempenho de caráter formativo e somativo, com utilização de instrumentos 

que contempla atributos cognitivos e atitudinais estabelecidos pela Coordenação da RMS/HU-

UFMA e homologados pela COREMU. 
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§ 4º Ao profissional de saúde residente será garantido o conhecimento dos resultados de cada 

avaliação. 

§ 5º À sistematização do processo de avaliação na RMS/HU- será bimestral, sendo calculada a 

média aritmética para gerar uma nota semestral. 

§ 6º A nota mínima de aprovação nas atividades práticas, teóricas, teórico-práticas bem como 

no TCC será sete. 

§ 7º À avaliação de desempenho do profissional de saúde residente em cada componente 

curricular será traduzida de acordo com os seguintes conceitos: 10,0-9,0 (A); 8,9-8,0 (B); 7,9-7,0 

(C); <7,0 (D). 

§ 8º Será considerado reprovado na RMS/HU-UFMA o aluno que não cumprir qualquer uma das 

exigências contidas nos parágrafos 1º a 7º do artigo 59. O residente reprovado na RMS/HU-

UFMA, não poderá repeti-lo. A recuperação das deficiências apresentadas pelo profissional de 

saúde residente deverá acontecer durante o período do curso. Se for identificado que não há 

possibilidade dessa recuperação o profissional de saúde residente será considerado reprovado 

e, portanto, deverá ser desligado da RMS/HU-UFMA. 

Art. 60 Ao final da RMS/HU-UFMA o profissional de saúde residente deverá apresentar, 

individualmente, um TCC em formato de artigo científico com comprovação de protocolo de envio 

à publicação ou monografia.  

Art. 61 Para elaboração do TCC o profissional de saúde residente obrigatoriamente deverá 

receber orientação de um profissional com titulação mínima no grau de Mestre, em curso 

reconhecido pelo Ministério da Educação, independente da área de formação. 

§ 1º O tema do TCC deve ser, de preferência, relacionado à área de concentração para a qual o 

profissional de saúde residente foi selecionado. 

§ 2º A orientação do TCC deve ser realizada por profissional vinculado à UFMA ou ao HU-UFMA. 

Esta orientação será formalizada por meio de um cadastro junto à Coordenação da RMS/HU-

UFMA. 

§ 3º O orientador, em comum acordo com o residente, poderá indicar um co-orientador com 

titulação mínima de Mestre, vinculado à UFMA ou ao HU-UFMA, devendo formalizá-la por meio 

do mesmo cadastro de orientador junto à Coordenação da RMS/HU-UFMA. 
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§ 4º Poderá haver mudança do orientador e tema do TCC à critério da COREMU ou por 

solicitação do profissional de saúde residente, após deferimento da COREMU. 

§ 5º O TCC que envolver pesquisas com seres humanos deverá atender à Resolução CNS Nº 

466 de 12 de dezembro de 2012 e suas complementares bem como às orientações estabelecidas 

pela Coordenação da RMS/HU-UFMA. 

§ 6º O TCC deverá atender às normas da associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) em 

caso de Monografia. 

§ 7º Em caso de apresentação do TCC em forma de artigo, este deverá seguir as normas do 

periódico/revista ao qual será submetido. 

Art. 62 Para entrega do TCC, o profissional de saúde residente deverá, dentro dos prazos 

estabelecidos pela Coordenação da RMS/HU-UFMA, satisfazer aos seguintes critérios: 

I. Ter a recomendação formal do orientador validando o TCC para apresentação e defesa; 

II. Ter cumprido 85% da carga horária teórica e teórico-prática da RMS/HUUFMA; 

III. Ter cumprido, no mínimo, 75% da carga horária de treinamento em serviço da RMS/HU-

UFMA. 

IV. Entregar um CD com as versões eletrônicas do TCC em formato doc. e PDF, 

devidamente identificado, para a Coordenação da RMS/HU-UFMA. 

Art. 63 O profissional de saúde residente será responsável pela entrega dos três exemplares 

impressos do TCC para os membros da sua banca. 

Art. 64 A apresentação e defesa do TCC será feita publicamente. 

§ 1º A data da apresentação do TCC será fixada pela RMS/HU-UFMA. Esta deverá ocorrer entre 

quinze e trinta dias após a entrega do trabalho em CD na Coordenação da RMS/HU-UFMA. 

§ 2º O TCC será julgado por uma banca examinadora estabelecida pela Coordenação da 

RMS/HU-UFMA, sendo composta por profissionais com titulação mínima de grau de Mestre, a 

saber: orientador, como membro presidente da banca; o co-orientador, nos casos em que 

houver; um membro externo ao corpo docente do curso, mas vinculado à UFMA/HU-UFMA; e 

um membro vinculado ao corpo docente da RMS/HU-UFMA. 
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§ 3º No julgamento do TCC, será considerado aprovado o profissional de saúde residente que 

obtiver nota sete como nota mínima, obtida a partir da média aritmética de todos os componentes 

da banca examinadora. 

§ 4º Ao profissional de saúde residente que não obtiver aprovação no TCC será concedida uma 

única oportunidade para nova apresentação e defesa do TCC, em um prazo máximo de sessenta 

dias a contar da data da defesa anterior. 

§ 5º Após a apresentação e defesa do TCC e feitas as devidas correções, quando necessárias, 

o profissional de saúde residente deverá encaminhar à Coordenação da RMS/HU-UFMA um CD 

com a versão eletrônica do TCC corrigido em formatos doc. e PDF bem como um documento 

assinado pelo orientador validando os ajustes realizados (CARTA DE RECOMENDAÇÃO FINAL 

DO TCC), no prazo de até 10 dias após a defesa. 

§ 6º O não cumprimento aos prazos estabelecidos pela Coordenação da RMS/HU-UFMA para 

entrega, apresentação e defesa do TCC implicará em não certificação do profissional de saúde 

residente e, consequentemente, no seu desligamento. 

Art. 65 Ao profissional de saúde residente que houver cumprido as exigências da RMS/HU-UFMA 

será emitido certificado pela UFMA, com o título de especialista na área de concentração para 

qual foi selecionado. 

Art. 66 O profissional de saúde residente que interromper os seus estudos receberá apenas 

declaração dos componentes curriculares cursados com as respectivas notas e conceitos.  

Art. 67 Os componentes curriculares contemplam atividades teóricas, teórico-práticas e práticas, 

apresentadas na forma de disciplinas, avaliadas na forma do artigo 34 da Resolução CONSEPE 

nº 1265/2015, além do TCC. 

Parágrafo único: Será atribuído pelo supervisor o conceito para a disciplina 

Treinamento em Serviço, com base no processo avaliativo das atividades práticas 

realizadas pelos supervisores, preceptores e/ou tutores ao longo do curso. 

Art. 68 A obtenção do certificado de conclusão da RMS/HU-UFMA está condicionada a: 

I. Cumprimento integral da carga horária prática da RMS/HU-UFMA (100%); 

II. Frequência mínima de 85% em cada componente curricular (atividades teóricas e teórico-

prática); 
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III. Aprovação obtida nas avaliações realizadas durante a RMS/HU-UFMA com nota mínima 

igual a sete; 

IV. Apresentação e defesa do TCC observando o disposto no caput dos artigos 64. 

V. Não possuir pendência com a RMS/HU-UFMA; 

VI. Apresentar nada consta emitido pela Biblioteca da UFMA; 

VII. Entrega crachá de residente. 

Art. 69 Independentemente do número de TCC apresentados, os relatórios finais dos cursos 

deverão ser encaminhados, por seus coordenadores, ao setor competente da PPPGI até 

sessenta dias após o encerramento do Curso. 

Art. 70 A UFMA expedirá certificado a que farão jus os residentes que tiverem obtido 

aproveitamento segundo os critérios de avaliação estabelecidos neste Regulamento. 

Art. 71 O profissional de saúde residente que ingressar na RMS/HU-UFMA terá como atribuições:  

Conhecer o Projeto Pedagógico da RMS/HU-UFMA para a qual ingressou e o Regulamento 

Interno das Coordenações, atuando de acordo com as suas diretrizes orientadoras; 

I. Ser participativo na implementação de alternativas estratégicas no campo da atenção e 

gestão em saúde, importantes para as mudanças necessárias à consolidação do SUS; 

II. Ser corresponsável pelo processo de integração ensino-serviço, desencadeando 

reconfigurações no campo, a partir de novas modalidades de relações interpessoais, 

organizacionais, técnicas e ético-humanísticas; 

III. Dedicar-se exclusivamente à RMS/HU-UFMA, cumprindo a carga horária de 60 

(sessenta) horas semanais; 

IV. Conduzir-se com comportamento ético perante a comunidade e usuários envolvidos no 

exercício de suas funções, bem como perante o corpo docente, corpo discente e técnico-

administrativo das Instituições em que se desenvolve a RMS/HU-UFMA; 

V. Comparecer com pontualidade e assiduidade às atividades da RMS/HU-UFMA; 

VI. Articular-se com os representantes dos profissionais da saúde residentes na COREMU; 

VII. Integrar-se às diversas áreas profissionais no respectivo campo, bem como com alunos 

do ensino da educação profissional, graduação e pós-graduação na área da saúde; 
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VIII. Integrar-se à equipe dos serviços de saúde e à comunidade nos cenários de prática. 

IX. Buscar a articulação com outros programas de residência multiprofissional e em área 

profissional da saúde e também com os programas de residência médica; 

X. Participar de comissões, fóruns ou colegiados institucionais; 

XI. Manter-se atualizado sobre a regulamentação relacionada à RMS/HU-UFMA. 

XII. Contribuir com o processo de implementação e aprimoramento do Projeto Pedagógico da 

RMS/HU-UFMA. 

Art. 72 São direitos dos profissionais de saúde residentes da RMS/HU-UFMA: 

I. Uma bolsa trabalho concedida pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC); 

II. Um dia de folga semanal de acordo com a escala de plantão, previamente elaborada pelo 

preceptor e/ou tutor; 

III. Trinta dias consecutivos ou dois períodos de quinze dias de repouso, anualmente, 

segundo prazos estabelecidos pela Coordenação da RMS/HU-UFMA e, em comum 

acordo com a Preceptoria; 

a) A alteração do período de férias será aceita somente com a anuência formal do preceptor. 

b) As férias constituem um direito adquirido inalienável em que o período destinado para 

gozo não pode ser utilizado para outros fins. 

IV. Trancamento de matrícula, parcial ou total, mediante aprovação da COREMU e 

homologação pela CNRMS; 

a) O trancamento de matrícula é automaticamente concedido quando para o cumprimento 

de obrigações militares. 

b) Trancamento parcial é o trancamento inferior a 24 meses. Trancamento total é o 

trancamento pelo período de duração integral da RMS/HU-UFMA. 

c) Durante o período de trancamento fica suspenso o pagamento de bolsa trabalho. 

d) A solicitação de trancamento de profissionais de saúde residentes na RMS/HU-UFMA é 

ato formal e de iniciativa do próprio residente. Este deverá direcionar a solicitação à 

COREMU, tendo como conteúdo o prazo e motivo do trancamento solicitado. 

e) O profissional de saúde residente deverá aguardar a decisão da COREMU em atividade.  
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f) A COREMU avaliará, no prazo de 30 dias, a solicitação de trancamento considerando a 

legislação em vigor, para então, emitir decisão aprovando ou não o pleito. 

g) O profissional de saúde residente receberá formalmente o teor da decisão da COREMU, 

pela Coordenação da RMS/HU-UFMA. 

h) Cabe à CNRMS avaliar a decisão da COREMU em relação ao cumprimento da legislação, 

homologando ou solicitando reconsideração em relação à sua decisão. 

i) No caso do deferimento de trancamento, a COREMU encaminhará cópia da decisão à 

UFMA e à CNRMS para a suspensão da bolsa trabalho do profissional de saúde residente 

em questão. 

j) No caso de indeferimento do pleito pela COREMU, o profissional de saúde residente será 

orientado a optar, formalmente, por permanecer na RMS/HU-UFMA ou solicitar seu 

desligamento formal no período máximo de cinco dias úteis. 

k) No caso de o profissional de saúde residente optar pelo desligamento formal após ter seu 

pleito indeferido a COREMU informará imediatamente à UFMA e à CNRMS para 

cancelamento da bolsa trabalho. 

l) Caso o residente não se manifeste, no prazo de cinco dias úteis ou não aguarde a decisão 

da COREMU em atividade será caracterizado abandono à RMS/HU-UFMA, sendo 

imediatamente comunicado à UFMA e à CNRMS para cancelamento da bolsa trabalho e 

seu desligamento. 

m) Os casos omissos serão encaminhados para ciência e deliberação da CNRMS. 

V. Licenças e afastamentos; 

a) À profissional residente gestante ou adotante será assegurada a licença-maternidade ou 

licença adoção de cento e vinte dias.  

b) A COREMU poderá prorrogar, quando requerido pela profissional residente, o período de 

licença maternidade em até sessenta dias. A prorrogação da licença maternidade 

(sessenta dias) será financiada pelo Ministério da Educação, da mesma forma que a 

dilatação do treinamento em decorrência do período da licença maternidade (cento e vinte 

dias). 
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c) A profissional de saúde residente é filiada ao Regime Geral de Previdência Social como 

contribuinte individual e precisa cumprir um período de carência de dez meses antes de 

ter direito ao benefício do salário maternidade (Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

Decreto nº 3.048, de 06 de maio 1999 e Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06 de 

agosto de 2010). 

d) Se o período da carência tiver sido cumprido, durante o período da licença (cento e vinte 

dias), a profissional residente terá direito ao salário maternidade, que será pago 

diretamente pela Previdência. Enquanto estiver recebendo pela Previdência Social, a 

bolsa trabalho pela Residência será suspensa e só voltará a ser paga quando a 

profissional residente retornar às suas atividades para completar a carga horária regular 

prevista para conclusão da RMS/HU-UFMA. 

e) Se o período da carência não tiver sido cumprido, durante o período da licença, a 

profissional residente não terá direito ao salário maternidade pago diretamente pela 

Previdência aos contribuintes individuais e nem à bolsa trabalho pela Residência, visto 

não estar em treinamento. Por conseguinte, enquanto a residente estiver de licença, a 

bolsa trabalho será suspensa e só voltará a ser paga quando a mesma retornar às 

atividades para completar a carga horária regular prevista para conclusão da RMS/HU-

UFMA. 

f) Ao profissional de saúde residente, no caso de licença paternidade, será concedida 

licença de cinco dias para auxiliar a mãe de seu filho recém-nascido ou adotado mediante 

certidão de nascimento ou termo de adoção da criança. 

g) Serão concedidos oito dias de afastamento aos profissionais de saúde residentes para 

casamento, contados a partir da data do evento. 

h) Licença nojo de oito dias em caso de óbito de parentes de 1º grau, ascendentes ou 

descendentes mediante apresentação de cópia da certidão de óbito. 

i) Licença por acidente de trabalho seguirá as normativas relacionadas aos acidentes de 

trabalho com a emissão de Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT). Em caso de 

acidentes por perfuro-cortantes, deve ser realizada a notificação e garantida à 

assistência. 

j) Ausências ou afastamentos por motivo de doença, independentemente da quantidade de 

dias, deverão ser precedidos de atestado de saúde fornecido por profissional de saúde, 
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no período de até 72 horas contadas a partir do recebimento do atestado. A versão 

original do atestado deverá ser encaminhada à Coordenação constando assinatura e 

carimbo do preceptor. Cópias do atestado deverão ser entregues aos docentes das 

disciplinas que o profissional de saúde residente está cursando. 

k) Na impossibilidade de o profissional de saúde residente entregar, pessoalmente, o 

atestado de saúde à Coordenação no prazo estipulado no item j, este documento poderá 

ser entregue por terceiros. 

l) O profissional da saúde residente que se afastar da RMS/HU-UFMA ou por motivo 

devidamente justificado deverá completar a carga horária prevista, repondo as atividades 

perdidas em razão do afastamento, garantindo a aquisição das competências 

estabelecidas na RMS/HU-UFMA. 

VI. Participar da COREMU através de seu representante; 

VII. Ausentar-se das atividades da RMS/HU-UFMA para participar de eventos e atividades 

científicas desde que tenha aprovação da COREMU, que irá considerar a afinidade do 

evento com a área de formação à qual o profissional de saúde residente está vinculado, 

a ciência do preceptor e a carga horária destinada para esta atividade; 

a) Para participação em eventos científicos deverá ser encaminhado requerimento com 

solicitação direcionada à COREMU com antecedência mínima de 15 dias, acompanhado 

de documento de divulgação do evento; 

b) Nos eventos que ocorrerem em outros municípios ou Estados, serão computadas as 

horas de deslocamento (ida e volta) a ser compensada por meio de atividades práticas 

(treinamento em serviço) ao final da RMS/HU-UFMA; 

c) Após o evento científico, o profissional de saúde residente deverá apresentar 

comprovação de participação (cópia do certificado e de listas de frequência) à 

Coordenação da RMS/HU-UFMA.  

d) A liberação para participação em eventos científicos futuros está condicionada ao 

cumprimento do item VII subitem c, Artigo 70. 

VIII. Estágio de caráter eletivo ou opcional; 
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a) O estágio opcional será realizado mediante convênio entre as Instituições em que sejam 

garantidas supervisão e avaliação durante este período além de medidas de proteção 

como o seguro. 

b) A solicitação para estágio opcional partirá do profissional de saúde residente que deverá 

identificar a Instituição de interesse. 

c) A solicitação para estágio opcional será avaliada pela COREMU. 

IX. Desistência, desligamento ou abandono; 

a) A solicitação de desligamento de profissionais de saúde residentes na RMS/HU-UFMA é 

ato formal e de iniciativa do próprio residente. 

b) O profissional de saúde residente deverá encaminhar a solicitação à COREMU tendo 

como conteúdo motivo do desligamento. 

c) Após solicitação de desligamento, o profissional residente deve permanecer por 30 dias 

nas atividades práticas, até seu afastamento. 

d) A COREMU excluirá o cadastro do profissional de saúde residente no Sistema da 

CNRMS (SisCNRMS) desligado da RMS/HU-UFMA e informará à UFMA e à CNRMS 

para o cancelamento da bolsa trabalho. 

e) Será considerado desistência ou abandono do profissional de saúde residente que: 

o Não se manifestar, no prazo de cinco dias úteis, após a comunicação da COREMU 

quanto à homologação da CNRMS, nos casos de indeferimento de solicitação de 

trancamento parcial ou total de matrícula; 

o Não aguardar a decisão da COREMU quanto à solicitação de trancamento de matrícula 

em atividade; 

o Faltar nas atividades da RMS/HU-UFMA por três dias consecutivos ou cinco dias 

interpolados no período de três meses, sem justificativa formal. 

X. Transferência entre Residências; 

a) A transferência de profissional da saúde residente de um programa de residência 

Multiprofissional em Saúde ou em Área Profissional da Saúde para outro da mesma área 

de concentração e em área profissional, prevista no projeto pedagógico do curso, 
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somente será possível com aprovação da COREMU de origem e da COREMU de destino 

além da CNRMS. 

b) É vedada a transferência de profissional da saúde residente entre Programas de 

Residência Multiprofissional em Saúde ou em Área Profissional da Saúde de diferentes 

áreas de concentração, inclusive na mesma instituição. 

c) A transferência deverá ocorrer observando-se a garantia de bolsa aos profissionais da 

saúde residentes, até o tempo inicialmente previsto para conclusão do programa de 

residência. 

d) O certificado será expedido pela Instituição de destino.  

Art. 73 São deveres dos profissionais de saúde residentes da RMS/HU-UFMA: 

I. Apresentar-se adequadamente usando crachá, roupas apropriadas para o ambiente 

hospitalar e observando às normas de biossegurança do HU-UFMA; 

II. Ser pontual e realizar o registro de sua presença, de acordo com escala de treinamento 

em serviço estabelecida pelo preceptor e/ou tutor; 

III. Tratar com urbanidade tutores, preceptores, supervisores, professores, técnicos 

administrativos e demais servidores das Instituições onde estiverem inseridos; 

IV. Cumprir integralmente a carga horária de treinamento em serviço e, no mínimo 85% da 

carga horária teórica e teórico-prática; 

V. Comunicar, antecipadamente, ao preceptor, ao tutor ou ao supervisor quando da 

necessidade de faltar ou ausentar-se do treinamento em serviço; 

VI. Cumprir as determinações de tutores/preceptores/supervisores quando no exercício de 

suas funções; 

VII. Respeitar as normas e rotinas do setor onde estiver desenvolvendo suas atividades 

profissionais e o Código de Ética e Conduta do HU-UFMA/EBSERH; 

VIII. Zelar pela conservação de materiais das Instituições que lhe forem confiados; 

IX. Obedecer ao código de ética de sua categoria profissional; 

X. Tomar parte das reuniões, avaliações e outras programações da RMS/HU-UFMA; 

XI. Respeitar os direitos dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS); 
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XII. Conhecer e cumprir este regulamento bem como as demais normas legais 

regulamentares da CNRMS, do HU-UFMA e da rede de conveniados. 

Art. 74 Ao profissional de saúde residente da RMS/HU-UFMA é vetado: 

I. Mudança de opção do programa e área de concentração para o qual foi selecionado; 

II. Tomar medidas administrativas sem conhecimento e autorização por escrito de seus 

superiores; 

III. Conceder a outra pessoa o desempenho de atribuições que sejam de sua 

responsabilidade; 

IV. Utilizar instalações e/ou materiais da instituição para fins de lucro próprio; 

V. Exercer escala de serviço em substituição ao profissional do HU-UFMA ou dos 

profissionais da rede de conveniados; 

VI. Incitar, promover ou apoiar ausências coletivas às atividades da RMS/HU-UFMA; 

VII. Exercer qualquer outra atividade profissional concomitante com o horário das atividades 

da RMS/HU-UFMA; 

VIII. Cometer agressão verbal e/ou física contra qualquer pessoa dentro do HU-UFMA ou da 

rede de conveniados; 

IX. Ausentar-se do local onde está exercendo suas atividades, sem a devida autorização do 

preceptor a que estiverem vinculados no momento; 

X. Faltar às atividades da RMS/HU-UFMA, considerando escalas de treinamento em serviço 

e atividades teóricas, de modo a prejudicar sua formação, a assistência ao usuário ou o 

bom funcionamento da Instituição a qual está inserido; 

XI. Prestar assistência ao usuário em desacordo com os protocolos estabelecidos no HU-

UFMA ou na rede conveniada; 

XII. Apresentar trabalhos em eventos científicos que utilizem dados da Instituição sem 

orientação e coautoria de preceptor, tutor, docente ou pesquisador da UFMA ou HU-

UFMA e sem a devida autorização da Comissão Científica - COMIC e do Comitê de Ética 

em Pesquisa - CEP do HU-UFMA, quando couber. 
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Art. 75 Os residentes que violarem este regulamento estarão sujeitos aos seguintes sansões 

disciplinares: 

I. Advertência verbal registrada em ata; 

II. Advertência por escrito; 

III. Desligamento da RMS/HU-UFMA. 

Art. 76 Na aplicação das sanções disciplinares serão consideradas a natureza e a gravidade da 

infração cometida, as circunstâncias agravantes e atenuantes bem como os antecedentes 

funcionais do residente. 

Art. 77 O desligamento imediato da RMS/HU-UFMA será aplicado nos seguintes casos: 

I. Ter fraudado ou prestado informações falsas no ato da matrícula; 

II. Reincidência de infrações ou violação das proibições contidas neste Regulamento; 

III. Inassiduidade; 

IV. Baixo aproveitamento durante o curso. 

Parágrafo Único: Para fins deste Regulamento é considerada inassiduidade, a 

ausência nas atividades da RMS/HU-UFMA por três dias consecutivos, ou cinco dias 

interpolados no período de três meses, sem justificativa formal. 

Art. 78 A decisão pela aplicação das sanções disciplinares ao profissional de saúde residente 

compete à COREMU.  

Art. 79 O profissional de saúde residente será informado por e-mail, com antecedência mínima 

de 72 horas, sobre a data da reunião da COREMU que tratará da possível aplicação de sanção 

disciplinar, para se fazer presente, se assim desejar, e ter direito à ampla defesa. 

Art. 80 A ausência do profissional de saúde residente não suspenderá a discussão da pauta de 

seu interesse e não inviabilizará a aplicação de sanção disciplinar, desde que comprovada sua 

convocação. 

Art. 81 O procedimento para apuração e decisão de suposta infração de profissional de saúde 

residente deve seguir etapas: 

I. Em até 72h convocar o Profissional de Saúde Residente para a Reunião da COREMU; 
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II. Na reunião expor as possíveis infrações do Profissional de Saúde Residente e notificar o 

mesmo; 

III. Com o Profissional de Saúde Residente notificado terá até 05 (cinco) dias úteis para 

apresentar defesa escrita, por ele ou advogado devidamente constituído; 

IV. Definir, na reunião que apresentar o caso a ser julgado, uma Comissão de 3 (três) 

membros que irá apresentar o caso a ser julgado; 

V. Na próxima reunião da COREMU a Comissão de 3 (três) membros apresentará relatório 

com sugestão da sanção ou não, e todos membros presentes deliberarão e a Comissão 

deverá ser formada por um membro representante dos tutores, um de preceptores e um 

profissional residente; 

VI. No final, o Profissional de Saúde Residente será notificado da decisão da COREMU.  

Art. 82 A COREMU dará ciência da decisão de aplicação de sanção disciplinar ao profissional 

de saúde residente por meio de assinatura no próprio relatório. Em seguida, este será arquivado 

pela Coordenação da RMS/HU-UFMA. 

Art. 83 O desligamento do profissional de saúde residente implicará na suspensão imediata de 

sua bolsa trabalho. 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 84 Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente Regulamento serão 

dirimidos pela Gerência de Ensino e Pesquisa/HU-UFMA junto aos interessados, cabendo 

recurso à COREMU, no prazo de 30 dias. 

Art. 85 Esse Regulamento entrará em vigor após publicação no Boletim de Serviço do HU-UFMA. 

 

 

ANEXO 

Anexo A:  Áreas de Concentração da Residência Multiprofissional em Saúde 
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